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Contrato Nº 210/2025
	Aquisição de 01(um) veículo de transporte de passageiros com acessibilidade e 16(dezesseis) lugares para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Processo de Inexigibilidade nº 2109/2025, com fundamento no art. 90 da Lei nº. 14.133/2021.


O Município de Tapes/RS, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com CNPJ nº 88.811.948/0001-78, com sede na Rua Cel. Pacheco nº 198, nesta cidade de Tapes/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Coutinho Garcez, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa Bellatrix Veículos e Serviços Ltda., estabelecida à Av. General Ataliba Leonel nº. 1205, bairro Santana, na cidade de São Paulo/SP, Cep 02.033-000, inscrita no CNPJ sob nº 49.422.071/0001-71, aqui denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, têm justo e acertado o seguinte:

Cláusula primeira. objeto do presente Contrato é para aquisição de 01(um) veículo de transporte de passageiros com acessibilidade e 16 (dezesseis) lugares para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de PE nº 41/2024.

Cláusula segunda. A contratada compromete-se a fornecer o produto listado em sua proposta, seguinte item, o qual faz parte integrante deste:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Vlr. Unitário

	01
	Veículo de transporte de passageiros com acessibilidade, Zero Quilômetro, cor branca, teto alto, capacidade para 16 pessoas (15 passageiros e 1 motorista), com bancos reclináveis e equipada com acessibilidade para cadeirantes, do tipo poltrona móvel de acordo com ABNT NBR 16558. Veículo deverá possuir a configuração original da fábrica - VAN passageiros, motor a diesel de 04 cilindros com potência mínima de 130cv, caixa de câmbio manual com no mínimo 06 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, tração 4x2, eixo traseiro com roda simples (não dupla), direção assistida (hidráulica), elétrica ou eletro-hidráulica, volante hidráulico com ajuste de altura, air bag do motorista, ar condicionado original de fábrica, porta lateral direita corrediça com acionamento de sistema automático ou elétrico, com comandos independentes para as saídas do painel e do duto central do teto para o compartimento de passageiros, freios hidráulicos traseiros e freios a disco na rodas dianteiras com sistema antibloqueio de freios ABS, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, faróis de neblina, rádio AM/FM com padronização visual. Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. Documentação (emplacamento, licenciamento) em nome do Município de Tapes, com “logotipo” do município, nas laterais do veículo. Garantia de fábrica de no mínimo 12 meses a partir da emissão da nota fiscal.

MARCA: IVECO
MODELO: IVECO DAILY 45-160
	01
	R$ 308.800,00


Cláusula terceira. A Administração Municipal efetuará o pagamento à Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento definitivo do veículo, devendo estar devidamente emplacado e licenciado, mediante apresentação da nota fiscal/fatura  do objeto dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência – Anexo I, devidamente aceitas pelo Fiscal e Gestor do Contrato, e com observância do estipulado no artigo 7° da Lei n°14.133/2021, importando um total de R$ 308.800,00 (trezentos e oito mil, oitocentos reais).

Parágrafo primeiro.  Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

Parágrafo segundo. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, diretamente na conta do favorecido, após o atesto do recebimento definitivo do objeto pelo Fiscal do contrato e aprovação da documentação comprobatória pelo Gestor do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

Parágrafo terceiro. Qualquer dos documentos citados que apresentar incorreção, será devolvido à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

Cláusula quarta. Vencido o prazo de pagamento de que trata a cláusula anterior, sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juros de 6% ao ano, sobre o valor da Nota Fiscal mais a atualização monetária pelo IGP-M, reservando-se à Administração o prazo de 03 (três) dias para tramitação da mesma.

Cláusula quinta. A vigência do contrato será de 90(noventa) dias, com seu termo inicial na assinatura e poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Cláusula sexta. A entrega do bem será no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da nota de empenho, na Prefeitura Municipal de Tapes, situado na Rua Cel. Pacheco nº 198, centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h30min. e das 13h às 17h, sendo o veículo entregue já emplacado e devidamente licenciado. 

Parágrafo primeiro. A entrega ficará sob responsabilidade da Contratada, seguindo rigorosamente as condições deste termo, bem como, prazo estipulado para tal.

Parágrafo segundo. A entrega deverá ocorrer mediante solicitação/Nota de Empenho que poderão ser expedidas por e-mail ou documento físico pela Contratante indicando o item e seu respectivo quantitativo. Não se responsabilizará a Contratante por fornecimentos/entregas sem a devida autorização/solicitação.

Parágrafo terceiro. O responsável designado para o recebimento dos veículos poderá recusar todo e qualquer produto fornecido em desacordo, no que se refere às especificações, qualidade ou quantidade com as solicitadas, ou que tenham sofrido danos/avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso adequado, observadas no ato do recebimento, cabendo à Contratada, efetuar imediatamente a substituição do (s) produto (s) por outro (s) que atenda (m) integralmente as especificações exigidas no Edital e seus anexos sem qualquer ônus para a Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento pela Contratante.

Parágrafo quarto. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal e demais documentos para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no Edital e Termo de Referência, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

Cláusula sétima. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das dotações orçamentárias:

08 - Secretaria Municipal da Saúde

08.01 – Fundo Municipal da Saúde

103010227.2.371000 Investimentos para rede de saúde

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (3274/3284)

Fonte de Recurso 2601 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (3275/3285)

Fonte de Recurso 1601

Cláusula oitava. A contratante poderá modificar unilateralmente o presente Contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da Contratada, com base no art. 124 e seguintes da Lei 14.133/21.

Cláusula nona. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

d.2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

d.3) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

f) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

g) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

i) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

j) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

k) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

k.1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

k.2) as peculiaridades do caso concreto;

k.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

k.4) os danos que dela provierem para o Contratante;

k.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

l) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

m) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

n) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

o) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

p) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Cláusula décima. A fiscalização e acompanhamento do Contrato ficará a cargo do servidor Ilson Lopes da Silva e como Gestor de Contrato o Sr. Rogério Dias Costa.
Cláusula décima primeira. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo primeiro. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo terceiro. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

    Cláusula décima segunda.  O presente contrato está vinculado ao Processo de Inexigibilidade nº 2109/2025, com fundamento no art. 90 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.

Cláusula décima terceira. A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e qualificação inicialmente exigidas.

Cláusula décima quarta. As partes elegem o Foro de Tapes/RS para dirimir dúvidas emergentes do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tapes/RS, 08 de outubro de 2025.      

                                                                                                            Luiz Carlos Coutinho Garcez

Prefeito Municipal

Contratante
Bellatrix Veículos e Serviços Ltda.
Contratada

Thiago Vencato de Caldas

Assessor Jurídico

OAB nº 63.781
I 

TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Tapes/RS

Secretaria Municipal de Saúde

Objeto da Contratação: VAN COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE - VAN 15+1 - Veículo de transporte de passageiros com acessibilidade, Zero Quilômetro, cor branca, teto alto, capacidade para 16 pessoas (15 passageiros e 1 motorista), com bancos reclináveis e equipada com acessibilidade para cadeirantes, do tipo poltrona móvel de acordo com ABNT NBR 16558. Veículo deverá possuir a configuração original da fábrica - VAN passageiros, motor a diesel de 04 cilindros com potência mínima de 130cv, caixa de câmbio manual com no mínimo 06 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, tração 4x2, eixo traseiro com roda simples (não dupla), direção assistida (hidráulica), elétrica ou eletro-hidráulica, volante hidráulico com ajuste de altura, air bag do motorista, ar condicionado original de fábrica, porta lateral direita corrediça com acionamento de sistema automático ou elétrico, com comandos independentes para as saídas do painel e do duto central do teto para o compartimento de passageiros, freios hidráulicos traseiros e freios a disco na rodas dianteiras com sistema antibloqueio de freios ABS, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, faróis de neblina, rádio AM/FM com padronização visual. Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. Documentação (emplacamento, licenciamento) em nome do Município de Tapes, com “logotipo” do município, nas laterais do veículo. Garantia de fábrica de no mínimo 12 meses a partir da emissão da nota fiscal.

O prazo para contratação será de 90 dias.

I - JUSTIFICATIVA

VAN COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE - VAN 15+1 - Veículo de transporte de passageiros com acessibilidade, Zero Quilômetro, cor branca, teto alto, capacidade para 16 pessoas (15 passageiros e 1 motorista), com bancos reclináveis e equipada com acessibilidade para cadeirantes, do tipo poltrona móvel de acordo com ABNT NBR 16558. Veículo deverá possuir a configuração original da fábrica - VAN passageiros, motor a diesel de 04 cilindros com potência mínima de 130cv, caixa de câmbio manual com no mínimo 06 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, tração 4x2, eixo traseiro com roda simples (não dupla), direção assistida (hidráulica), elétrica ou eletro-hidráulica, volante hidráulico com ajuste de altura, air bag do motorista, ar condicionado original de fábrica, porta lateral direita corrediça com acionamento de sistema automático ou elétrico, com comandos independentes para as saídas do painel e do duto central do teto para o compartimento de passageiros, freios hidráulicos traseiros e freios a disco na rodas dianteiras com sistema antibloqueio de freios ABS, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, faróis de neblina, rádio AM/FM com padronização visual. Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. Documentação (emplacamento, licenciamento) em nome do Município de Tapes, com “logotipo” do município, nas laterais do veículo. Garantia de fábrica de no mínimo 12 meses a partir da emissão da nota fiscal..

A aquisição se faz necessária para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, para assim garantir a melhoria e continuidade dos serviços públicos da saúde aos munícipes de Tapes/RS, e também visando a economia e agilidade no transporte de pacientes da saúde.
A contratação encontra-se amparada pela Lei nº 14.133/2021. Tendo em vista a necessidade premente de a Administração Pública promover  continuidade as atividades administrativas rotineiras que visam o bem comum e o interesse publico. 

Em Atendimento ao Art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência e da continuidade dos serviços públicos da administração pública. 

O objeto do presente termo tem a motivação e justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, visando a manutenção, ampliação, implantação e melhoria dos serviços públicos realizados à comunidade de Tapes/RS.

Nesse contexto, e em decorrência das necessidades elencadas e fundamentadas acima, torna-se essencial a realização de um procedimento licitatório para a Aquisição de 01 (uma) Van com Acessibilidade.

II – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

VAN COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE - VAN 15+1 - Veículo de transporte de passageiros com acessibilidade, Zero Quilômetro, cor branca, teto alto, capacidade para 16 pessoas (15 passageiros e 1 motorista), com bancos reclináveis e equipada com acessibilidade para cadeirantes, do tipo poltrona móvel de acordo com ABNT NBR 16558. Veículo deverá possuir a configuração original da fábrica - VAN passageiros, motor a diesel de 04 cilindros com potência mínima de 130cv, caixa de câmbio manual com no mínimo 06 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, tração 4x2, eixo traseiro com roda simples (não dupla), direção assistida (hidráulica), elétrica ou eletro-hidráulica, volante hidráulico com ajuste de altura, air bag do motorista, ar condicionado original de fábrica, porta lateral direita corrediça com acionamento de sistema automático ou elétrico, com comandos independentes para as saídas do painel e do duto central do teto para o compartimento de passageiros, freios hidráulicos traseiros e freios a disco na rodas dianteiras com sistema antibloqueio de freios ABS, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, faróis de neblina, rádio AM/FM com padronização visual. Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. Documentação (emplacamento, licenciamento) em nome do Município de Tapes, com “logotipo” do município, nas laterais do veículo. Garantia de fábrica de no mínimo 12 meses a partir da emissão da nota fiscal.
III -  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Os produtos a serem contratados classificam-se como “comuns” conforme parágrafo único do art. 6º da Leiº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente pré-definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

Os produtos a serem contratados já possuem análogos no mercado, não havendo necessidade de inovação ou adequação para o atendimento das necessidades do objeto do contrato a ser firmado.
Os requisitos especificados neste documento não restringem a competitividade, pois existem no mercado inúmeras empresas aptas a satisfazê-los.

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Dentre as diversas possibilidades ofertadas no mercado, a solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Van com Acessibilidade, conforme as seguintes especificações/condições:

	QTDE
	DETALHAMENTO DO ITEM
	Preço Máximo estimado

	01
	Veículo de transporte de passageiros com acessibilidade, Zero Quilômetro, cor branca, teto alto, capacidade para 16 pessoas (15 passageiros e 1 motorista), com bancos reclináveis e equipada com acessibilidade para cadeirantes, do tipo poltrona móvel de acordo com ABNT NBR 16558. Veículo deverá possuir a configuração original da fábrica - VAN passageiros, motor a diesel de 04 cilindros com potência mínima de 130cv, caixa de câmbio manual com no mínimo 06 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, tração 4x2, eixo traseiro com roda simples (não dupla), direção assistida (hidráulica), elétrica ou eletro-hidráulica, volante hidráulico com ajuste de altura, air bag do motorista, ar condicionado original de fábrica, porta lateral direita corrediça com acionamento de sistema automático ou elétrico, com comandos independentes para as saídas do painel e do duto central do teto para o compartimento de passageiros, freios hidráulicos traseiros e freios a disco na rodas dianteiras com sistema antibloqueio de freios ABS, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, faróis de neblina, rádio AM/FM com padronização visual. Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. Documentação (emplacamento, licenciamento) em nome do Município de Tapes, com “logotipo” do município, nas laterais do veículo. Garantia de fábrica de no mínimo 12 meses a partir da emissão da nota fiscal.
	R$363.340,00


· A tabela acima está apresentada os valores em Reais (R$)

COTAÇÃO DE PREÇOS:

Anexo Relatório oficial de Cotação de preços públicos, que passa a fazer parte integrante do presente.

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Requisitos necessários ao atendimento da necessidade
A Contratada deverá comprovar, capacidade para atender a demanda necessária, demonstrando sua habilidade jurídica e sua regularidade fiscal e trabalhista.

O fornecedor deverá atender as obrigações da Contratada que serão descritas no Termo de Referência correspondente a este objeto.

A Contratada deverá comprovar que a marca/modelo apresentado na proposta atende as especificações existentes no termo de referência, não sendo considerado a simples repetição do que está descrito no edital ou termo de referência.

Natureza do produto
Os produtos a serem contratados classificam-se como “comuns” conforme parágrafo único do art. 6º da Leiº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente pré-definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

 Soluções de mercado
Os produtos a serem contratados já possuem análogos no mercado, não havendo necessidade de inovação ou adequação para o atendimento das necessidades do objeto do contrato a ser firmado.
Os requisitos especificados neste documento não restringem a competitividade, pois existem no mercado inúmeras empresas aptas a satisfazê-los.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Entrega e critérios de aceitação do objeto: 
· Os itens deverão ser entregues, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras do Município, para entregar os itens dos quais foram vencedores, no Centro Administrativo da Prefeitura de Tapes/RS, situado na Rua Coronel Pacheco nº 198, centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas.

· A Van deverá ter garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo 01 (um) ano independente do nº de horas, e, neste período (da garantia) as revisões e serviços deverão ser realizados no Município.

· A Licitante vencedora deverá efetuar entrega Técnica (treinamento básico sobre a operação dos equipamentos), juntamente com a entrega dos equipamentos.

· O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

· Não serão aceitos, no momento da entrega, materiais de marcas/modelos diferentes daquelas constantes na proposta vencedora.

· O mero recebimento não caracteriza a aceitação dos produtos, podendo o Município devolver produtos defeituosos mesmo após o recebimento.

· A responsabilidade pela administração e manutenção do objeto será da Secretaria de Saúde.

· A periodicidade de manutenção será realizada conforme orientação da Contratada.
· Da Garantia da execução
· Deverá observar os requisitos constantes na Lei n°14.133, de 2021.
VI - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Monitoramento e Avaliação da Execução, será realizado o monitoramento de todos os serviços a serem executados e acompanhamento das manutenções necessárias pela Secretaria da Saúde. 

As demais etapas e outras informações encontram-se exaustivamente descritas nos demais tópicos deste Termo de Referência.

VII - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O acompanhamento do contrato será exercido através do Sr. Ilson Lopes da Silva, e a fiscalização dos implementos ficará a cargo do Rogério Dias Costa, Secretário da Sáude e Gestor do Contrato.

VIII - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O pagamento será efetuado, após a entrega do item e da fatura aprovada pelos servidores responsáveis pela execução e fiscalização do contrato.

Prazo de pagamento : 
O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Antecipação de pagamento: A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. Deverá observar os requisitos constantes na Lei n°14.133, de 2021.  Reajuste: Deverá observar os requisitos constantes na Lei n°14.133, de 2021.

IX – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico.

X - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para efeito de precificação, consideraram-se os valores vigentes em contratações similares de outros entes públicos, bem como pesquisa em sites eletrônicos, e fornecedores de âmbito regional e Relatório de Cotação no Banco de Preços.

Dessa forma, o valor total estimado para a contratação em tela é de R$ R$ 330.588,89 (trezentos e trinta mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), a unidade.

XI – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeira decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária.

08 - Secretaria Municipal da Saúde

08.01 – Fundo Municipal da Saúde

103010227.2.371000

Investimentos para rede de saúde

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (1699)

Fonte de Recurso 1601 
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